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“ALTERA O NOME DA ATUAL RUA 

ALVES, PASSANDO A SE CHAMAR RUA 

DR. FRANCISCO CURZIO MONTEIRO 

DA SILVA, LOCALIZADA NO BAIRRO 

CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 

QUEIMADOS.” 

 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e 
eu SANCIONO a presente Lei: 

 

 
 

Art. 1º - Altera o nome da atual Rua Alves, passando a se chamar Rua 
Dr. Francisco Curzio Monteiro da Silva, localizada no bairro Centro, no 
Município de Queimados. 

 
Art. 2º - Caberá ao Poder Executivo tomar as medidas administrativas 

destinadas a promover a identificação com placas indicativas, bem 
como a comunicação aos órgãos públicos sobre as denominações. 
 

Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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